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“Excluséo de sécio por deciséo
judicial transitada em julgado.
Desconsideracéo da participacéo
societaria do sécio excluido no
cémputo do quorum de deliberacédo.”

Sr. Julgador,

O documento de fls. 31/42, demonstra que o sécio CARLOS
JACINTO DOS SANTOS MENDONCA n&o recorreu da parte da decisdo que o
excluiu da GMZ ENGENHARIA LTDA.

Desta forma, esta parte da decisdo que o excluiu o socio da
sociedade transitou em julgado, ndo devendo mais ser computada a participagao
social de CARLOS JACINTO DOS SANTOS MENDONCA para fins de calculo de

quorum de deliberacéo.

Pelo exposto, opina-se pelo arquivamento do ato.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2007.
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